
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

O Sindicato Independente dos Médicos (SIM) emitiu recentemente um comunicado sobre uma

matéria que tem vindo a preocupar o CDS-PP e relativamente à qual temos vindo a questionar a

Senhora Ministra da Justiça: a situação que se vive no sector da saúde nas prisões.

De acordo com o SIM “a prestação de cuidados médicos nas prisões está ainda assente em

contratações por empresas e avenças, passando ao lado da oportunidade de dar estabilidade a

vínculos, definir carreiras e articular serviços de saúde prisional entre si”.

De facto, e conforme o CDS-PP tem vindo a alertar, os estabelecimentos prisionais sofrem de

graves carências de médicos e enfermeiros, tendo de recorrer a serviços médicos e de

enfermagem através de empresas prestadoras de serviços o que, em nosso entender, não é o

desejável, pois não permite um contínuo acompanhamento dos reclusos, seja ao nível de

cuidados de saúde mais básicos, seja ao nível de cuidados de saúde mais diferenciados como,

por exemplo, no acompanhamento de doenças infectocontagiosas ou mesmo no âmbito da

saúde mental.

O CDS-PP teve, inclusivamente, a oportunidade de recentemente questionar, em sede de

audição parlamentar, a Senhora Bastonária da Ordem dos Enfermeiros acerca deste problema

que, na resposta que nos deu, manifestou a sua enorme preocupação com esta situação que é

grave.

Foi recentemente tornado público que terão sido contratados cerca de 20 enfermeiros para os

estabelecimentos prisionais a nível nacional. No entanto, este número é manifestamente

insuficiente para suprir as carências no que aos cuidados de enfermagem diz respeito.

Já no que diz respeito à contratação de médicos, não se conhecem notícias por parte do

Governo.



O CDS-PP reitera que entende que os reclusos têm o direito a ter acesso aos cuidados de

saúde de que necessitam, mais ainda tendo em atenção a sua especial vulnerabilidade em

relação a áreas que, como referimos acima, são determinantes: a saúde mental e as doenças

infectocontagiosas.

Nesse sentido, entendemos que o Governo não se pode desresponsabilizar de assegurar a

prestação destes cuidados à população reclusa, recorrendo apenas à contratação de médicos e

enfermeiros através de empresas prestadoras de serviços que, como se sabe, não asseguram

os mesmos médicos e enfermeiros para os mesmos estabelecimentos prisionais e, assim, os

utentes não são acompanhados devidamente pela mesma equipa ficando, desta forma, em

causa um sério e adequado seguimento clínico desta população.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer à Senhora Ministra

da Justiça, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1- Quantos médicos e enfermeiros prestam cuidados de saúde nos estabelecimentos

prisionais nacionais?

2- Destes, quantos são contratados através de empresas prestadoras de serviços?

3- Assegura V. Exa. que os cuidados de saúde prestados nos estabelecimentos prisionais

garantem aos reclusos um adequado acompanhamento, nomeadamente no que diz

respeito à saúde mental e às doenças infectocontagiosas?

4- Qual é o modelo instituído pelo Governo para assegurar a prestação de cuidados de

saúde (médicos e de enfermagem) à população reclusa dos estabelecimentos prisionais?

5- Que medidas – e quando - pretende o V. Exa. tomar no sentido de colmatar as graves

deficiências de assistência clínica e de enfermagem que se registam nos

estabelecimentos prisionais?

Palácio de São Bento, 12 de fevereiro de 2019

Deputado(a)s

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

TERESA CAEIRO(CDS-PP)

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

TELMO CORREIA(CDS-PP)



Deputado(a)s

VÂNIA DIAS DA SILVA(CDS-PP)

ANTÓNIO CARLOS MONTEIRO(CDS-PP)

NUNO MAGALHÃES(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
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